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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

ETO DE LEl

Dispõe sobre a denom-inação da Rua Seis, código 13690,
no Loteamento Veraneio lraóá - Bairro Mandi, como Rua
Antônio Carlos da Si[va.

0 PREFEITO DO MUNICIplo DE JACAREl,  USANDO DAS
ATRIBUIÇÕES  QUE   LHE  SÃO  CONFERIDAS   POR   LEl,
FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.  1°  Fica  denominada  como  RUA  ANTÔNlo  CARLOS

DA SILVA a atual "Rua Seis", localizada no Loteamento Veranejo lrajá -Bairro Mandi,

na cidade de Jacareí/SP, identificada pelo código 13690.

Ari. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí, 25 de abril de 2025.

2o Secretário

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRo  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem  por objetivo prestar uma merecida  homenagem à

memória de Antônio Carlos da Silva,  nascido no dia  19 de junho de  1970,  na cidade

de Jacareí, filho de Otávio Carlos da Silva (falecido) e Maria Nazareth do Nascimento

Silva  (do lar).

Antônio viveu sua  infância  no Veraneio  lrajá.  Com a separação de seus pais,

ajudou sua mãe a cuidar dos irmãos mais novos. Como filho foi exemplo de carinho e

retidão. Desde muito cedo seguiu os passos de sua mãe e de seu irmão mais velho,

com a trajetória marcada pelo seu trabalho na  lgreja,  onde começou a participar da

comunidade, foi vicentino por mais de 30 anos, atuou como catequista por mais de 15

anos e como coordenador do grupo de jovens, onde era querido por todos.

Foi um testemunho vívido de amor, dedicação, entrega ao próximo e serviço à

comunidade. Seu compromisso inabalável com o bem-estar e formação dos jovens foi

marcante em cada gesto. Antônio foi morador da cidade de Jacareí/SP por 45 anos e

deixou um legado de solidariedade e empatia,  principalmente para os jovens que ele

catequizou.

Sua   pariida,   em   13   de   fevereiro   de   2016,   em   razão   de   um   acidente

automobilístico, deixou uma lacuna e muitas saudades, na vida dos familiares, amigos

e jovens, que foram impactados por ele em suas vidas,  mas a sua memória sempre

permanece  viva  pelos trabalhos que desempenhou junto à  comunidade e em  cada
vida que tocou com seu amor e generosidade.

Que  esta  modesta   homenagem  seja   um   lembrete  duradouro  do   impacto

positivo que Antônio teve em todas as vidas que tocou, e uma expressão de gratidão

eterna por sua presença marcante e por sua dedicação incansável.

PRAÇA  DoS  TRÉS  P00ERES,   74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JA
PALÁCIO DA LIBERDADE

Proieto de Lej -Vereador Jean Araúio:  Djspõe sobre a denomina
Veraneio lraiá,  Bairro Mandi. como Rua Antônio Carios da Sjh/a.
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ão da  Rua Seis.  no

Assim, é com profundo respeito e reconhecimento pela vida dedicada a serviço

do próximo,  que propomos a denominação da "Rua Seis" do  Loteamento  lrajá,  local

em que fora tão presente e atuante, em sua memória.

Por todo exposto, peço o entendimento e aprovação dos nobres pares.

Câmara Municipal de Jacareí, 25 de abril de 2025.

-PP
2° Secretário

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -
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CERTIDÃO  DE  ÓBITO
Nome:

ANTONIO  CARLOS  DA  SILVA
rviatrícLlia  :

1154510155  2016  4  00119  506  0042788  99
Estado  Civil  e  idade

solteíro,,  quarenta  e  cinco  anos

Residência  e  fiiliação

Estrada  dos  Remédios,  i420  ,  Veraneio  lrajá,  em  Jacareí-SP.  Filho  de  OTAVIO  CARLOS
DA  SILVA,  falecido  e  de  MARIA  NAZARETH  DO  NASCIMENTO  SILVA,  do  Íar,  ignorando-se
os demais  dados

Data  e  hora  de  Falecimento
Treze  de  fevereiro  de  dois  mil  e  dezesseis

Loc.al  de  falecimento

lem  via pública  na  Estrada  dos  Remédíc>s    em  frente  ao  no  8,30,  Veraneio  lrajá,   Jacareí-SP

Cai;sa  cla  morte

|traumat!smocranioencet--alico

``,
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Sepultamento/Cremação  (Município  e  Cemitério,  se  conhecido)

Cemitério  Municipal  Jardim  em  Jacareí/SP
Declarante

Leandro  Augusto  da  Silva

Nome  e  número  de  docLjmento  do(s)  médico(s)  que atestou(aram)  o  óbito

Erico  Vinicius  Campos  Moreira  da  Silva,  CRM   131319

Observações/Averbações
Não  deixou  filhos.  Deixa  bens,  não  deixa  testamento  conhecido  e  era  eleitor em  Jacareí-SP.

Oficial  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais
e  de  lnterdições  e Tutelas  da  Sede da
Comarca  de  Jacareí  SP  (CNS  115451)

Oficial  de  Regístro  Marcelo  Salaroli  de  Oliveira

Município  de Jacareí  -SP

Av.  Cap.  Joaquím  Pinheiro  do  Prado,  79
Centro,  Jacareí,  SP,  Cep  12327-160

cartorio@rcjacarei.org
12-3952-4948

0  conteúdo  da  certidão  é  verdadeiro.  Dou
fé.
Jacareí,  15  de  fevereiro  de  2016
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Isenta  de  Emolumentos  -Primeira  Via
Janaina  Arantes  Godoy  de  Camargo
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Proieto de Lei -Vereador Jean Araúio:  DisDõe sobre a denominacão da  Rua Seis.  no Loteamento
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

GABINETE VEREADOR JEAN ARAÚJO

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELA LEI  N,9 5.784/2013

(ARTIGO  19,  lNCISOS  DE  I A Vl)

Os  documentos  a  seguir  atendem  ao  disposto  nos  incisos  1  a  Vl  da  Lei  n.°

5.784/2013:

1 -de que a via ou o logradouro público ainda não foi denominada;

11 -que a denominação "ANTONIO CARLOS DA SILVA" não existe no Município;

111 -código de identificação ou  inscrição imobiliária da via a ser denominada.

lv - atestado de óbjto;

V -biografia;

Vl -fotografia do homenageado.



CÂIVIARA MUNICIPAL DE JACAREí -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

GABINETE VEREADOR JEAN ARAÚJO
pRÂ ,-.- AOO€TF!espoc:ER£S,  74     -cEp:   12327-9ol      .     cÁIU  p05TA(L  228     -TEL.    (oi2|3g55,23Õa

Ofi'cio n° 266/2025 - GVJA

Assunto:  Lei n.° 5.784/2013

Denominação de rua_Rua Seis_Bairro Veraneio lrajá.

Ao Sr. Secretário de Governo e Planejamento,

Arildo Batista

Prezado Secretário,

Jacareí, 07 de março de 2025.

Em    atenção   à    solicitação   de   um    muni'cipeS    que   gostaria   de   ter   o   pai

homenageado,  estamos  elaborando  um  Projeto  de  Lei  para  denominação  de  via  no

Munici.pio  de  Jacarei',  no  Bairro  Veraneio  lrajá.  0  munícipe  nos  indicou  uma  rua  no

bairro  Veraneio  lrajá,  que  fica  próxima  da  rua  onde  o  seu  pai  morou]  também  deste

bairro.

Em  pesquisa  no  site  Geoma/'s Jacareí`,  verjficamos que a rua ainda não possui

denominação, conforme ilusLrações a seguir:

PRAÇA Dos TRÊs PaD€REs.  74    -    CEP:  12.327.901  -    TEL.:  (1Z)  3955.2207
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Em pesquisa ao site dos Come/.os, consta que a rua não possui denominação:

PRAÇA D®TRÊs PooEREs, 7ó    -    CEP:  12.327-901  -    TEL.:  (12) 3955.2207



CÂMAFtA MUNICIPAL DE JACAFtEÍ -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

GABINETE VEREADOR JEAN ARAÚJO
PiQÀÇADaqTqê§  PíffiEqE`f3,  74     -CEP,1`2327-901.     CÀixAPc,stju228     -TEL,    €012}3953.i?200
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Servimo-nos    do    presente    Dara    solicitar    à    Secretaria    de    Governo    e

Planejamento.  Departamento de Controle e Cadastro a emissão dos documentos de

que  tratam  os  incisos  1  e  11  da  mencionada  lei -de que a  via  ou o  logradouro público

ainda  não  foi  denominada e  que a denominação UANTONIO CARLOS  DA SILVA" não

existe   no   Município;   por  fim,   o  disposto  no  inciso  111,  o  código  de  identmcação  ou

inscrição imobiliária da via a ser denominada.

Pelo  nosso  Gabinete já  foi  providenciado  o  restante  da  documentação  trazida

pelo   art.    1°   (inci§os   lv,   V   e   Vl   -   atestado   de   Óbito,   biografia   e   fotografia   do

homenageado).

Na expectativa de contar ccm vossa atenção e providências, subscrevo o presente,

apresentando votos de estima e consideração.

j`-J, í,,-
1

=±_J)

-;r.  `-__                                                                     _ ,-----. r

OR-PP                                                 J
2o Secretário

PfüçA oos TRÊs PooEREs, 74    .    CEP:  12.327-901  -    T€i,:  (12) 3955.2207
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Todo diQ, um novo QVQnço

Prefeitura de Jacareí
Secretaria de Meio Ambiente e Zeladoria Urban

Diretoria de Controle e Cadastro

Ofício n° 079/2025 - SMAZU/DCC

A Vossa Excelência
Si-. Jean Araújo
Vereador
Praça dos Três Poderes n° 74, Centro
Jacareí ~ São Paulo

Assunto: Resposta ao ®ficio n° 266/2025 - GPJA

Câmara
de Jacargi

Jacarei,  27 de março de 2025.

Em  resposta  ao  oficio  n°  266/2025  -  GPJA  informo  que  em  nossos
regjstros no municipio  não existe nenhum  logradouro denominado .`ANTÕNIO CARLOS  DA

SILVA'.'

Conforme solicitado segue lista de vias oficiais sem denominação.

Respeitosamente.

Angé"ca;;FF:f,l:"apradoAmâm|o
Diretora de Controle e Cadastro

Rua Lamanine Delamare   153 -Cemro -Jacarei/SP
Telefone`  (12)  3955-9000 -planejamento@jacarei sp gov br
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Prefeitura de Jacarei
Secretaria de Meio Ambiente e Zeladoria Urba

Diretoria de Controle e Cadastro

Oficio n°  108/2025 -SMAZU/DCC

A Vossa Excelência
Sr. Jean Araújo
Vereador
Praça dos Três Poderes n° 74, Centro
Jacarei -São Paulo

Assunto: Resposta ao oficio n° 480/2025 - GPJA

Jacarei.  23 de abril de 2025.

Em  resposta  ao  ofício  n°  480/2025  -  GPJA  informo  que  em  nossos
registros  no  município  o  logradouro  denominado  "Rua  Seis.',  código  13690.  -Loteamento

Veraneio  lrajá,  -Bairro  Mandi.  ainda  não  possiii  denominação  oficialt  conforme  exigência

do  inciso  1  do Art.1ô  da  Lei  Municipal  n\:  5.784/2013.

Respeitosamente,

Angéllca ApV`.  de Oiíveira  Prado Amâncio

Diretora de Controle e Cadastro

Riia Lamariine  Delamare.153 ~ Cemro -Jacareií'SP
Telefone.  (12.13955-9000 -planejamento@jacareLsp gov  br
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GABINETE VEREADOR JEAN ARAÚJ0
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Ofício n° 480/2025 - GVJA

Ao Secretário de Meio Ambiente.

F{ogério da Costa Manso

Prezado Secretário,

Folha

±T9ME
de Jacareí

Jacarei'ç  17 de abril de 2025.

Em  referência ao Oficio n® 266/2025 - GVJA, que trata da elabcmação de Projeto de Lei

para  denominação  de  logradouro  público  no  bairro  Veranelo  lraiá,  solicjtamos,  com  a  devida

urgência,  a  emissão  de  declaração  formal  de  que  a  via  atualmente  identificada  como  "Rua

Seis",   código   13690   no  sistema   Geomai§   Jacarei,   ajnda  não  possui  denominação  oficial,

conforme exigência do inciso  1 do Art.1° da Lei Municipal n° 5.784/2013.

lnformamos  que  os  demais  documentos exigidos  pela  referida  legislação,  notadamente

os  incisos  lv,  V  e  Vl  -  atestado  de  Óbito`  biografia  e  fotografia  do  homenageado  - já  foram

devidamente   providenciados,   restando   pendente   apenas   a   declaração   mencionada   para

instrução completa do processo legislativo.

Na  expectativa  de  contarmos  com  vossa  atenção,  subscrevo  o  presente, apresentando

vQtos de consideração e apreço.

VEREADOR -PP

2o Secretário
4í ri-    L  -:r,

Prsça dosTíês potíeres   74    -CEP'  i2.327-90l  -Jacaíeíj`SP

Tel., ( 12) 3955 2207 -( 12j 99871Ú738 -ver.jeanaíaujo@jacarei.§p.leg Dr | gabinete./eanarauia@jacaíei,sp`leg.br


